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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 NOTIFICAÇÃO CONTRATUAL 
 
Ref.: Processo Administrativo N° 2022.04.11.0006 – Pregão 
Eletrônico N° 009/2022 – Ata de Registro de Preços 
N°001/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS para atender a 
demanda das Secretarias Municipais de Carnaubais/RN. 
 
À empresa 
AGILE LOCACOES E SERVICOS EIRELI CNPJ N° 
13.313.081/0001-21.  
 
O Setor de Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal 
de Carnaubais/RN: 
 
CERTIFICA para os devidos fins que a empresa AGILE 
LOCACOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ N°13.313.081/0001-21, 
com sede na Av. Doutor Atila Paiva, N°100, Vale do Sol, 
Parnamirim/RN, CEP 59.143-276. Participante do Processo 
Administrativo N° 2022.04.11.0006, referente ao Processo de 
Pregão Eletrônico N° 009/2022, Ata de Registro de Preços 
N°001/2022, não atendeu ao prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas para assinatura do respectivo instrumento, 
concedido em publicação de notificação no dia 10 de Outubro 
de 2022, através do Jornal Oficial deste Município. 
 

 
Carnaubais/RN, 14 de Outubro de 2022 
 

Luzia Rakel Siqueira Costa 
COORDENADORA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
PORTARIA 132/2022- GAB 14 de Outubro de 2022. 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e da 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, o Servidor Público Municipal o Sr. Antonio 
Jacinaldo Dantas da Silva, do Cargo Comissionado de 
Subcoordenador de Doenças Endêmicas, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
NOTIFICAÇÃO CONTRATUAL 
 
Ref.: Processo Administrativo N° 2022.06.08.0008 – Pregão 
Eletrônico N° 014/2022 – Ata de Registro de Preços  
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N°005/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN 
 
À empresa 
ODONTOMED MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ N° 37.029.855/0001-55.  
 
O Setor de Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal 
de Carnaubais/RN: 
 
NOTIFICA para os devidos fins que a empresa ODONTOMED 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ N°37.029.855/0001-55, com sede na Rua Presidente 
Sarmento, N°1130, Alecrim, Natal/RN, CEP 59.032-400. 
Participante do Processo Administrativo N° 2022.06.08.0008, 
referente ao Processo de Pregão Eletrônico N° 014/2022, Ata 
de Registro de Preços N°005/2022, CONSIDERANDO as 
informações trazidas a esta Coordenação de Contratos 
Administrativos, dando conta de que vossa empresa vem 
adiando o fornecimento dos itens descritos na Ata de Registro 
de Preço N° 005/2022 referente ao Pregão Eletrônico 
N°014/2022; para que, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, justifique por escrito o suposto descumprimento 
contratual e/ou limitação ao fornecimento dos itens 
solicitados na Ordem de Serviço N°405/2022, emitida em 14 
de Setembro de 2022, tendo em vista a necessidade urgente 
da manutenção e prestação do serviço público, sob pena de 
aplicação das penalidades legais e pactuadas no instrumento 
celebrado com esta Municipalidade. 

 
Carnaubais/RN, 14 de Outubro de 2022 
 

Luzia Rakel Siqueira Costa 
COORDENADORA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
EXTRATO 

 
EXTRATO DO  TERCEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N°001/2019/SMS-FMS 
 
Processo N° 2022.08.31.0003 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-82. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Contratado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - 
IDH, no CNPJ sob o nº 10.443.512/0001-86 
Endereço: Av. Lions, N°56, Boa Vista, CEP 59665-000, 
Garanhuns/PE 
Objeto: Termo de colaboração a execução de atividades em 
saúde do SUS. 
Valor Total: R$165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais). 
Data de Assinatura: 30 de Agosto de 2022. 
Vigência: 30 (trinta) dias a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei 13.019 de 31/07/2014. 
 
Carnaubais/RN, 30 de Agosto de 2022. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH 
Thallysson Pinto Cândido 

 
ICITAÇÃO 
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